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21010.15.451.0004.1.009 4.4.90.51 695* 191.403,25 

21010.15.451.0004.1.009 4.4.90.51 970* 1.354.550,30 

TOTAL 2.650.119,55 

* Fontes criadas e  incluídas no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 4º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 2.650.119,55 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil, cento e 
dezenove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

21 473 661 Fevereiro 0,00 1.104.166,00 1.104.166,00 

21 474 695 Fevereiro 0,00 191.403,25 191.403,25 

21 475 970 Fevereiro 0,00 1.354.550,30 1.354.550,30 

Total 0,00 2.650.119,55 2.650.119,55 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 24 de janeiro de 2025. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, por Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Eder Alexandre Pires, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 100 DE 24 DE JANEIRO DE 2025 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista e Despesa, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Ficam criadas e incluídas, na Classificação das Receitas Patrimonial e Tranferências de Capital, as Fontes de Recursos 598 - Convênio n° 
194/2024 - SECID - Infraestrutura Urbana - SMOP, 648 - Contrato de Repasse 945624 / 2023 / SMOP - MCIDADES / CAIXA - Pavimentação Asfáltica, 
649 - Contrato de Repasse 947554 / 2023 / MDR / CAIXA - Pavimentação Asfáltica Acesso Lerroville, 658 - Contrato de Repasse 948324 / 2023 / 
ME / CAIXA - Ver. Campos De Fut. Guaravera e Guairacá, 695 - Contrato de Repasse nº 939879/2022/MDR/CAIXA - Reforma de Praças - SMOP, 
1608 - Convênio nº 674/2024 - SECID - Pavimentação Asfáltica - SMOP, 1609 - Contrato de Repasse 963715 / 2024 / MIDR / CAIXA - Pavimentação 
de Vias Vicinais Lerroville, 1610 - Contrato de Repasse 962362 / 2024 / MTUR / CAIXA - SMOP - Sinalização Turística e Reforma da Praça Willie 
Davis, 1611 - Contrato de Repasse 963004 / 2024 / MESP / CAIXA - Reforma Autódromo, Construção e Reforma De Quadras Poliesportivas, 1612 - 
Termo de Compromisso 960170 / 2024 / MESP / CAIXA - SMOP - Construção de Espaço Esportivo Comunitário, 1613 - Contrato de Repasse 
964733/2024 - MCIDADES / CAIXA - Recapeamento Asfáltico Rua Humaitá, 1614 - Contrato de Repasse 964728/2024 - MCIDADES / CAIXA - 
Recapeamento Asfáltico R. Luiz Natal Bonin e R. Alcino Carneiro Ribas e 1615 - Contrato de Repasse 964488/2024 - MCIDADES / CAIXA - 
Recapeamento Asfáltico R. Javari e R. Abolição, conforme a seguir especificadas: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 

Inicial 
(1) 

Previsão de 
Arrecadação(2) 

Provável 
Excesso de 
Arrecadação 

(3) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.02.57.00 695 
Rendimentos - Contrato de Repasse nº 

939879/2022/MDR/CAIXA - Reforma de Praças - 
SMOP 

0,00 1.000,00 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.23.00 598 
Rendimentos - Convênio n° 194/2024 - SECID - 

Infraestrutura Urbana - SMOP 
0,00 1.000,00 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.24.00 648 
Rendimentos - Contrato de Repasse 945624 / 2023 / 

SMOP - MCIDADES / CAIXA - Pavimentação Asfáltica 
0,00 1.000,00 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.25.00 649 
Rendimentos - Contrato de Repasse 947554 / 2023 / 

MDR / CAIXA - Pavimentação Asfáltica Acesso 
Lerroville 

0,00 1.000,00 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.26.00 658 
Rendimentos - Contrato De Repasse 948324 / 2023 / 

ME / CAIXA - Ver. Campos De Fut. Guaravera e 
Guairacá 

0,00 1.000,00 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.27.00 1608 
Rendimentos - Convênio nº 674/2024 - SECID - 

Pavimentação Asfáltica - SMOP 
0,00 1.000,00 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.28.00 1609 
Rendimentos - Contrato de Repasse 963715 / 2024 / 

MIDR / CAIXA / SMOP - Pavimentação de Vias 
Vicinais Lerroville 

0,00 1.000,00 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.29.00 1610 
Rendimentos - Contrato de Repasse 962362 / 2024 / 

MTUR / CAIXA - SMOP - Sinalização Turística e 
Reforma Da Praça Willie Davis 

0,00 1.000,00 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.30.00 1611 
Rendimentos - Contrato de Repasse 963004 / 2024 / 
MESP / CAIXA - Reforma Autódromo, Construção e 

Reforma de Quadras Poliesportivas 
0,00 1.000,00 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.31.00 1612 
Rendimentos - Termo de Compromisso 960170 / 2024 

/ MESP / CAIXA - SMOP - Construção de Espaço 
Esportivo Comunitário 

0,00 1.000,00 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.32.00 1613 
Rendimentos - Contrato de Repasse 964733/2024 - 
MCIDADES / CAIXA - Recapeamento Asfáltico Rua 

Humaitá 
0,00 1.000,00 1.000,00 
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1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.33.00 1614 
Rendimentos - Contrato de Repasse 964728/2024 - 

MCIDADES / CAIXA - Recapeamento Asfáltico R. Luiz 
Natal Bonin e R. Alcino Carneiro Ribas 

0,00 1.000,00 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.34.00 1615 
Rendimentos - Contrato de Repasse 964488/2024 - 
MCIDADES / CAIXA - Recapeamento Asfáltico R. 

Javari E R. Abolição 
0,00 1.000,00 1.000,00 

2.4.1.4.99.0.1.03.00.00.00.00 648 
Contrato de Repasse 945624 / 2023 / SMOP - 
MCIDADES / CAIXA - Pavimentação Asfáltica 

0,00 4.067.528,00 4.067.528,00 

2.4.1.4.99.0.1.04.00.00.00.00 649 
Contrato de Repasse 947554 / 2023 / MDR / CAIXA - 

Pavimentação Asfáltica Acesso Lerroville 
0,00 5.743.773,00 5.743.773,00 

2.4.1.4.99.0.1.05.00.00.00.00 658 
Contrato De Repasse 948324 / 2023 / ME / CAIXA - 

Ver. Campos De Fut. Guaravera e Guairacá 
0,00 601.650,00 601.650,00 

2.4.1.4.99.0.1.06.00.00.00.00 1609 
Contrato de Repasse 963715 / 2024 / MIDR / CAIXA / 

SMOP - Pavimentação de Vias Vicinais Lerroville 
0,00 791.324,00 791.324,00 

2.4.1.4.99.0.1.07.00.00.00.00 1610 
Contrato de Repasse 962362 / 2024 / MTUR / CAIXA - 

SMOP - Sinalização Turística e Reforma Da Praça 
Willie Davis 

0,00 2.848.319,00 2.848.319,00 

2.4.1.4.99.0.1.08.00.00.00.00 1611 
Contrato de Repasse 963004 / 2024 / MESP / CAIXA - 

Reforma Autódromo, Construção e Reforma de 
Quadras Poliesportivas 

0,00 4.844.675,85 4.844.675,85 

2.4.1.4.99.0.1.09.00.00.00.00 1612 
Termo de Compromisso 960170 / 2024 / MESP / 

CAIXA - SMOP - Construção de Espaço Esportivo 
Comunitário 

0,00 1.462.500,00 1.462.500,00 

2.4.1.4.99.0.1.10.00.00.00.00 1613 
Contrato de Repasse 964733/2024 - MCIDADES / 

CAIXA - Recapeamento Asfáltico Rua Humaitá 
0,00 384.205,00 384.205,00 

2.4.1.4.99.0.1.11.00.00.00.00 1614 
Contrato de Repasse 964728/2024 - MCIDADES / 

CAIXA - Recapeamento Asfáltico R. Luiz Natal Bonin e 
R. Alcino Carneiro Ribas 

0,00 1.045.761,00 1.045.761,00 

2.4.1.4.99.0.1.12.00.00.00.00 1615 
Contrato de Repasse 964488/2024 - MCIDADES / 
CAIXA - Recapeamento Asfáltico R. Javari E R. 

Abolição 
0,00 441.562,00 441.562,00 

2.4.1.4.99.0.1.13.00.00.00.00 695 
Contrato de Repasse nº 939879/2022/MDR/CAIXA - 

Reforma de Praças - SMOP 
0,00 3.636.661,75 3.636.661,75 

2.4.2.2.99.0.1.02.00.00.00.00 598 
Convênio n° 194/2024 - SECID - Infraestrutura Urbana 

- SMOP 
0,00 470.000,00 470.000,00 

2.4.2.2.99.0.1.03.00.00.00.00 1608 
Convênio nº 674/2024 - SECID - Pavimentação 

Asfáltica - SMOP 
0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

TOTAL 0,00 28.350.959,60 28.350.959,60 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.900 de 20 de dezembro de 2024; 

(2) Previsão de Arrecadação; 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Inicial). 

  
Art. 2º Ficam criadas e incluídas, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 598 - Convênio n° 
194/2024 - SECID - Infraestrutura Urbana - SMOP, 648 - Contrato de Repasse 945624 / 2023 / SMOP - MCIDADES / CAIXA - Pavimentação Asfáltica, 
649 - Contrato de Repasse 947554 / 2023 / MDR / CAIXA - Pavimentação Asfáltica Acesso Lerroville, 658 - Contrato de Repasse 948324 / 2023 / 
ME / CAIXA - Ver. Campos De Fut. Guaravera e Guairacá, 1608 - Convênio nº 674/2024 - SECID - Pavimentação Asfáltica - SMOP, 1609 - Contrato 
de Repasse 963715 / 2024 / MIDR / CAIXA - Pavimentação de Vias Vicinais Lerroville, 1610 - Contrato de Repasse 962362 / 2024 / MTUR / CAIXA 
- SMOP - Sinalização Turística e Reforma da Praça Willie Davis, 1611 - Contrato de Repasse 963004 / 2024 / MESP / CAIXA - Reforma Autódromo, 
Construção e Reforma De Quadras Poliesportivas, 1612 - Termo de Compromisso 960170 / 2024 / MESP / CAIXA - SMOP - Construção de Espaço 
Esportivo Comunitário, 1613 - Contrato de Repasse 964733/2024 - MCIDADES / CAIXA - Recapeamento Asfáltico Rua Humaitá, 1614 - Contrato de 
Repasse 964728/2024 - MCIDADES / CAIXA - Recapeamento Asfáltico R. Luiz Natal Bonin e R. Alcino Carneiro Ribas e 1615 - Contrato de Repasse 
964488/2024 - MCIDADES / CAIXA - Recapeamento Asfáltico R. Javari e R. Abolição, conforme destacadas na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 28.337.959,60 (vinte 
e oito milhões, trezentos e trinta e sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), junto à Secretaria Municipal de Obras e 
Pavimentação / Coordenação Geral - SMOP, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21010.15.451.0004.1.008 4.4.90.51 648* 4.067.528,00 

21010.15.451.0004.1.008 4.4.90.51 649* 5.743.773,00 

21010.15.451.0004.1.008 4.4.90.51 1608* 2.000.000,00 

21010.15.451.0004.1.008 4.4.90.51 1609* 791.324,00 

21010.15.451.0004.1.008 4.4.90.51 1613* 384.205,00 

21010.15.451.0004.1.008 4.4.90.51 1614* 1.045.761,00 

21010.15.451.0004.1.008 4.4.90.51 1615* 441.562,00 

21010.15.451.0004.1.009 4.4.90.51 598* 470.000,00 

21010.15.451.0004.1.009 4.4.90.51 658* 601.650,00 

21010.15.451.0004.1.009 4.4.90.51 695* 3.636.661,75 

21010.15.451.0004.1.009 4.4.90.51 1610* 2.848.319,00 

21010.15.451.0004.1.009 4.4.90.51 1611* 4.844.675,85 

21010.15.451.0004.1.009 4.4.90.51 1612* 1.462.500,00 

TOTAL 28.337.959,60 

* Fontes criadas e incluídas no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 4º A utilização de Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1.639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 28.337.959,60 (vinte e oito milhões, trezentos e trinta e sete mil, 
novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), conforme a seguir especificado: 
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Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

21 451 598 Fevereiro 0,00 470.000,00 470.000,00 

21 461 648 Fevereiro 0,00 4.067.528,00 4.067.528,00 

21 462 649 Fevereiro 0,00 5.743.773,00 5.743.773,00 

21 463 658 Fevereiro 0,00 601.650,00 601.650,00 

21 464 1608 Fevereiro 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

21 465 1609 Março 0,00 791.324,00 791.324,00 

21 466 1610 Março 0,00 2.848.319,00 2.848.319,00 

21 467 1611 Março 0,00 4.844.675,85 4.844.675,85 

21 468 1612 Março 0,00 1.462.500,00 1.462.500,00 

21 469 1613 Março 0,00 384.205,00 384.205,00 

21 474 695 Fevereiro 191.403,25 3.636.661,75 3.828.065,00 

21 476 1614 Março 0,00 1.045.761,00 1.045.761,00 

21 477 1615 Março 0,00 441.562,00 441.562,00 

Total 191.403,25 28.337.959,60 28.529.362,85 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 24 de janeiro de 2025. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Eder Alexandre Pires, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 102 DE 27 DE JANEIRO DE 2025 
  
SÚMULA: Decreta nomeação de servidores. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI nº 
19.009.126921/2024-25, SEI nº 19.004.198393/2024-56, SEI nº 19.009.226361/2024-16 e SEI nº 19.009.011684/2025-80; 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Ficam nomeados os servidores, nos termos abaixo: 
a)Conforme Anexo Único. 
b)Legislação: Art. 15, inc. I, da Lei Mun. nº 4.928/92 e Lei Mun. nº 9337/04, e alterações posteriores. 
c)Motivo: Procede-se a seguinte nomeação por meio de convocação de candidato aprovado no Concurso Público aberto pelo Edital 024/2024-
DDH/SMRH, para provimento de vaga nos cargos de Auditor Fiscal de Tributos/Serviço de Auditoria Fiscal de Tributos - AFTU01 e de Analista de 
Proteção e Defesa do Consumidor/Serviço de Proteção e Defesa do Consumidor - APCDU01, conforme o quadro de vagas do Município, 
observada rigorosa ordem de classificação. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 27 de janeiro de 2025. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA - Estado do Paraná 
ANEXO ÚNICO - DECRETO Nº 102/2025 

    

Servidor Edital de Abertura Cargo-Classe Função 
Tab/Ref/Niv Secretaria Diretoria Gerência 

166294 LIANGE HIROE 
DOY FERNANDES 

024/2024-DDH/SMRH AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS-U 
AFTU01-SERVIÇO DE AUDITORIA 

FISCAL DE TRIBUTOS 

32   I   1 
06-SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA 
0610-GABINETE DO SECRETARIO - SMF 

001-GABINETE DO SECRETARIO - 
SMF 

166308 JOZZELLEI DA 
SILVA 

024/2024-DDH/SMRH AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS-U 
AFTU01-SERVIÇO DE AUDITORIA 

FISCAL DE TRIBUTOS 

32   I   1 
06-SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA 
0610-GABINETE DO SECRETARIO - SMF 

001-GABINETE DO SECRETARIO - 
SMF 

166316 ANA CAROLINE 
GUERRA COPPO 

024/2024-DDH/SMRH 
ANALISTA DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR-U 
APCDU01-SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR 

9   I   1 
04-PROCURADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO-PGM 
0416-NÚCLEO MUN. DE PROT. E 

DEFESA DO CONSUMIDOR-PROCON 
006-GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO-

PROCON 

 

 
DECRETO Nº 103 DE 27 DE JANEIRO DE 2025 
  
SÚMULA: Decreta nomeação de servidores. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI Nº 
19.009.126921/2024-25, SEI Nº 19.009.226109/2024-07 e SEI Nº 19.009.011818/2025-62; 
  

DECRETA: 
Art. 1º Ficam nomeados os servidores, nos termos abaixo: 
a)Conforme Anexo Único. 
b)Legislação: Art. 15, inc. I, da Lei Mun. nº 4.928/92 e Lei Mun. nº 9337/04, e alterações posteriores. 
c)Motivo: Procede-se a seguinte nomeação por meio de convocação de candidato aprovado no Concurso Público aberto pelo Edital 023/2024-
DDH/SMRH, para provimento de vaga nos cargos de Técnico de Gestão Pública/Assistência de Gestão-TGPA01 e de Fiscal do Municipio/Serviço 
Municipal de Fiscalização I - FMA, conforme o quadro de vagas do Município, observada rigorosa ordem de classificação. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 27 de janeiro de 2025. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 


